
Câmara Municipal de Santa Bárbarad’Oeste
“Palácio 15 de Junho”

REQUERIMENTO Nº 93/2026

Requer informações e providências 
urgentes do Poder Executivo Municipal 
acerca do conserto e/ou substituição do 
semáforo danificado localizado na 
Avenida dos Bandeirantes, esquina com 
a Avenida Mário Dedini, ao lado da Casa 
da Criança e do SESI – Serviço Social 
da Indústria, abrangendo as regiões da 
Vila Oliveira e da Vila Diva. 

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

CONSIDERANDO que este Vereador vem sendo reiteradamente 
procurado por pais de alunos da Casa da Criança, do SESI – Serviço Social da 
Indústria, bem como por moradores e motoristas que transitam diariamente 
pelo local, os quais relatam a demora injustificável do Poder Executivo 
Municipal em providenciar o conserto do semáforo quebrado existente na 
Avenida dos Bandeirantes, esquina com a Avenida Mário Dedini;

CONSIDERANDO que, segundo informações recebidas, o referido 
semáforo teve sua estrutura danificada em razão de colisão de veículo, 
estando inoperante há considerável período, sem que até o momento tenham 
sido adotadas medidas eficazes para sua substituição ou reparo definitivo;

CONSIDERANDO que o local em questão é de intenso fluxo de veículos 
e pedestres, sobretudo crianças, pais, funcionários e frequentadores da Casa 
da Criança e do SESI, o que eleva significativamente o risco de acidentes 
graves, inclusive com vítimas;

CONSIDERANDO que compete ao Município garantir a segurança 
viária, a fluidez do trânsito e a preservação da vida, sendo a manutenção da 
sinalização semafórica dever legal e inadiável do Poder Público, não podendo 
a população permanecer exposta a riscos por omissão administrativa e;

CONSIDERANDO, por fim, que a inércia do Poder Executivo diante de 
situação de risco iminente pode caracterizar falha grave na prestação do 
serviço público, sujeitando o Município a responsabilização.

REQUEIRO, nos termos do art. 10, inciso X, da Lei Orgânica do 
Município de Santa Bárbara d’Oeste, combinado com o art. 63, inciso IX, do 
Regimento Interno desta Casa de Leis, que seja oficiado o Excelentíssimo 
Senhor Prefeito Municipal para que encaminhe a esta Câmara Municipal, COM 
URGÊNCIA, de forma clara, objetiva e devidamente documentada, as 
seguintes informações e providências:
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Câmara Municipal de Santa Bárbarad’Oeste
“Palácio 15 de Junho”

1) Quando ocorreu a ocorrência/acidente que ocasionou os danos ao 
semáforo localizado na Avenida dos Bandeirantes, esquina com a Avenida 
Mário Dedini? Informando data e horário aproximados.

2) O que de fato aconteceu na referida ocorrência? Encaminhando relato 
oficial, boletim de ocorrência, registro da autoridade de trânsito ou relatório 
técnico, se houver.

3) Qual veículo esteve envolvido na colisão que danificou o poste do 
semáforo? Informando tipo de veículo, placa (se identificada) e demais 
dados disponíveis.

4) Qual foi o motivo da colisão? Esclarecendo se houve imprudência, 
negligência, imperícia, falha mecânica, excesso de velocidade ou outra 
causa apurada pelas autoridades competentes.

5) Se o condutor foi identificado, informar se houve responsabilização 
administrativa, civil ou criminal, bem como se o Município adotou 
providências para o ressarcimento dos danos causados ao patrimônio 
público.

6) Qual o prazo exato para o conserto ou substituição definitiva do semáforo? 
Indicando cronograma de execução, se existente.

7) Quais medidas emergenciais foram ou estão sendo adotadas pelas 
Secretarias Municipais de Trânsito e de Obras e Serviços para garantir a 
segurança de pedestres e motoristas enquanto o equipamento permanece 
inoperante?

8) Caso não haja previsão imediata de solução, justificar formalmente os 
motivos do atraso, indicando os responsáveis pela execução e as 
providências em andamento;

9) Outras informações que a Administração entender pertinentes, 
especialmente aquelas que esclareçam eventual omissão, resistência ou 
demora injustificada na adoção das providências necessárias.

Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 11 de fevereiro de 2026.

Carlos Fontes
Vereador – União Brasil
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA D’OESTE

Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste, 11 de fevereiro de 2026

Assinaturas Digitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de De Santa Bárbara 
d´Oeste. Para verificar as assinaturas, clique no link: 
https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=BSJ5W1VW0207E5RG  ,
ou vá até o site https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo 
para verificar se este documento é válido:

Código para verificação: BSJ5-W1VW-0207-E5RG
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